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REQUERIMENTO N.º:  

 

ASSUNTO: SOLICITA-SE QUE O 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO PRESTE 

INFORMAÇÕES SOBRE AS MEDIDAS 

EFETIVAMENTE ADOTADAS PELA 

MUNICIPALIDADE PARA FOMENTAR O ACESSO 

DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA A OPORTUNIDADES DE 

TRABALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, no seu art. 61, incisos II e XXIV, determina que compete, privativamente, ao 

Prefeito exercer a direção superior da Administração Pública Municipal e resolver sobre 

os requerimentos, as reclamações ou as representações que lhe forem dirigidos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de sedimentar ações e 

políticas públicas que atendam o indesviável interesse público da população sorocabana, 

permitindo a concretização e efetivação de direitos; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, no seu art. 34, inciso IV, dispõe que compete à Câmara Municipal, 

privativamente, exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas ou órgão estadual 

competente, a fiscalização financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Município; 

 

CONSIDERANDO que o inciso I do § 9º do art. 25 e o 

inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) são dispositivos legais que criam oportunidades de trabalho, em 

contratações públicas, para mulheres vítimas de violência doméstica; 

 

CONSIDERANDO que a União, por meio do Decreto nº 

11.430/2023, regulamentou os referidos dispositivos da Lei de Licitações, estabelecendo 

que contratos públicos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, com 25 ou mais trabalhadores, reservem, no mínimo, 8% das vagas para 

D E S P A C H O 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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mulheres vítimas de violência doméstica, com encaminhamento das candidatas pelos 

órgãos responsáveis pelo atendimento às vítimas; 

 

CONSIDERANDO que é imprescindível que o 

Município, no âmbito de suas competências, institua e execute políticas públicas 

destinadas a ampliar as oportunidades de trabalho para mulheres vítimas de violência 

doméstica e a promover sua autonomia financeira, fator relevante para a ruptura do ciclo 

de violência, frequentemente associado à dependência econômica; 

 

REQUEIRO à Mesa que, ouvido o Plenário, seja oficiado 

o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que informe, fundamentadamente, o 

que segue: 

 

1) Quais são as medidas efetivas que o Município pretende 

adotar para ampliar o acesso de mulheres vítimas de violência doméstica aos contratos 

públicos, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 

fundacional, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos)? 

 

2) Independentemente da resposta ao item anterior, o 

Poder Executivo Municipal pretende regulamentar, por meio de decreto, a aplicação do 

inciso I do § 9º do art. 25 e do inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133/2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) nos contratos públicos do Município, com o 

objetivo de criar oportunidades de trabalho para mulheres vítimas de violência 

doméstica?  

a) Em caso afirmativo, solicita-se informar os últimos 

andamentos do respectivo processo administrativo de elaboração da norma, bem como a 

data prevista para sua publicação. 

 

b) Caso a resposta seja negativa, favor informar, 

detalhadamente, quais os motivos de ordem jurídica e administrativa que impedem a 

referida regulamentação. 

REQUER-SE, por fim, que o presente requerimento seja 

plenamente respondido, com a indicação de todos os detalhes possíveis, bem como que 

a resposta seja encaminhada no prazo legal (Art. 34, § 1º da LOM e Art. 104, § 2º e §3º 

do RI). 

 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2026. 

 
 

FERNANDO DINI 

VEREADOR - PP 
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